
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº                DE 2024. 

(Do Sr. Rogério Correia) 

 

Requer a realização de mesa redonda 

em Belo Horizonte para discutir a 

implantação do Instituto Federal na 

capital mineira. 

 

 Senhor Presidente:  

 

 Nos termos do art. 24, XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro a Vossa Excelência, ouvido o plenário desta Comissão, a realização da mesa 

redonda “Instituto Federal em Belo Horizonte: Implantação e Perspectivas”, a ser 

realizado na capital mineira.  

 Indicamos a presença dos seguintes convidados: 

- Representante do Ministério da Educação (MEC); 

- Representante do Governo do Estado de Minas Gerais; 

- Representante da Assembleia Legislativa de Minas Gerais; 

- Representante da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte; 

- Representante da Câmara Municipal de Belo Horizonte; 

- Representante da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas.. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O terceiro mandato do Presidente Lula sinalizou a possibilidade de 

enfrentamento do irracionalismo e do anti-intelectualismo, frente ao fortalecimento do 

caráter social e da importância socioeconômica e sociocultural das universidades e 

institutos federais. 

Neste sentido, do balanço do Ministério da Educação (MEC) divulgando as 

principais realizações do Governo Federal se vê que muito já foi feito para garantir 

educação pública de qualidade e com equidade para os brasileiros e brasileiras, como a *C
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criação do programa Pé-de-Meia do Ensino Médio e ampliação da Escola em Tempo 

Integral, além da recomposição dos orçamentos das Universidades e Institutos Federais  

Neste cenário, para reforçar a educação como prioridade, o Governo Federal, 

através do PAC anunciou a conclusão de obras e a criação de 100 novos campi de 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, sendo que dentre as oito unidades 

destinadas ao Estado de Minas Gerais, com grande alegria, o município de Belo Horizonte 

foi contemplado com um novo campus.  

A expansão tem o objetivo de aumentar a oferta de vagas na educação 

profissional e tecnológica (EPT), criando oportunidades para jovens e adultos, 

especialmente os mais vulneráveis. A construção de novos campi nos municípios 

impacta o setor da construção civil, além de gerar emprego e renda. As novas escolas, 

quando estiverem em funcionamento, levarão desenvolvimento local e regional. 

É certo que na oportunidade histórica que se abre com a retomada do diálogo 

do governo federal com universidades e institutos federais, torna-se tarefa primordial lutar 

pelo fortalecimento de programas como o PNAES, como também por currículos, valores 

ético-políticos, pesquisa e produção do conhecimento que permitam aos/às estudantes 

terem a possibilidade de permanecerem e se tornarem sujeitos de suas próprias 

instituições educacionais, reconstruindo currículos, salas de aula e bibliotecas com suas 

cores, símbolos e saberes. 

Desta forma, o espaço proposto se coloca como instrumento de diálogo e 

participação direta dos órgãos governamentais e comunidade acadêmica, de forma 

transparente, democrática e inclusiva para discutir a implantação e perspectivas para o 

novo Instituto Federal em Belo Horizonte. Ressalta-se que o resultado das discussões 

poderá ser remetido ao Ministério da Educação, com o fito de auxiliar nas tomadas de 

decisões que se referem ao novo campus. 

Na certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Brasília,      de março de 2024. 

 

DEPUTADO ROGÉRIO CORREIA 

PT/MG 
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